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cionais e assistenciais comunitdrios;

IV - Conceder, mediante regulamento especifico,
bolsas de estudo, prémios ou ajuda de custo para estimulo
e aperfeicoamento de profissionais nos diversos campos da
ciéncia, com vista ao aperfeicoamento técnico e cientifico da
UFRR, do Estado de Roraima, da Regiéio Amazénica e do
Pais;

V - Apoiar, como instituicéio, a realizacéo e a pro-
mocdo de congressos, simpésios, cursos, conferéncias, semi-
nérios, féruns e quaisquer outras formas de eventos que se
fizerem necessdrias para o desenvolvimento de suas ativi-
dades e atingimento dos seus objetivos;

VI - Incentivar, junto a comunidade em geral, as
acoes de cooperativismo e de gestdo compartilhada, com
vistas ao desenvolvimento autossustentavel;

VIl - Apoiar, como instituiﬁéo, projetos de cardter
técnico, cientifico e artistico-cultural da UFRR;

VIl - Apoiar a publicacéio de obras de divulgacéo
de cardter técnico, cientifico e artistico-cultural da UFRR; da
regido Amazénica e, particularmente, do Estado de Rorai-
ma.

IX - Conceder, mediante regulamento especifico,
“Diploma de Benemérito” a pessoa fisica ou pessoa juridica.

Art. 4° - O Patriménio da Fundacéo Ajuri é constitu-
ido de:

I - Doacoes, dotacédes, legados e auxilios recebidos
de pessoas fisicas ou juridicas, de direito privado ou publi-
co;

Il - Bens, direitos e haveres que vier a adquirir.

Il - As dotacées ou subvencdes eventuais recebidas
da Unido, do Distrito Federal, de estados e municipios ou
de quaisquer érgdaos publicos da administracao direta ou
indireta;

IV - Os auxilios, contribuicées, subvencoes de enti-
dades publicas e privadas, nacionais e estrangeiras, nesse
caso respeitados os acordos internacionais firmados pelo
Estado Brasileiro;

V - Os resultantes de prestacoes de servicos conve-
niados;

VI - As contribuicoes esponténeas de pessoas fisicas
ou juridicas, colaboradoras da Fundacéo Ajuri;

VIl - As doacbes ou legados;

VIl - As rendas em seu favor, constituidas por ter-
ceiros;

IX - Os usufrutos que lhe forem conferidos;

X - Os produtos de operacées de crédito, internos ou
externos, para financiamento de suas atividades;

XI - Os rendimentos decorrentes de titulos, acées ou
papéis financeiros de sua propriedade;

XII - Os rendimentos préprios auferidos dos iméveis
que possuir ou administrar;

XIII - Os juros de capital e outras receitas da mesma
natureza;

XIV - Quaisquer outros valores legalmente recebi-
dos;

XV - Os haveres decorrentes da exploracdao de di-
reitos sobre patentes resultantes de pesquisas feitas com
sua participacéo;

XVI - As rendas provenientes da comercializacdo de
produtos das atividades de gerenciamento de convénios e
contratos de prestacéio de servico.

Art. 5° - Os recursos da Fundacao Ajuri sé6 poderdo
ser utilizados na realizacéo de suas finalidades, permitidos,
porém, para obtencdo de outros rendimentos, vinculacées,
arrendamentos, aluguéis, comodatos ou alienacées, obser-
vadas as exigéncias legais e as deste Estatuto.

Art. 6°. O patriménio da Fundacao Ajuri é adminis-
trado pelo Conselho de Curadores, que para esse fim tera
plena autonomia, inclusive no que refere a alienacao de
bens iméveis.

Art. 7° - Em caso de exting¢éio, o patriménio da Fun-
dacéo Ajuri serd incorporado ao da Universidade Federal
de Roraima, através dos atos do liquidante.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicacéo.

Art. 9° - Revogam-se as disposicées em contrdrio.
Boa Vista/RR, 09 de marco de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO

LEI N° 1.844, DE 09 DE MARCO DE 2018.
INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO

CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE SEGURAN-
CA DAS COMUNIDADES DO MUNICIPIO DE BOA
VISTA.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faco saber que a Camara Municipal aprovou, a Prefeita
Municipal, nos termos do § 3° do art. 50 da Lei Orgéanica do
Municipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos
termos do § 7° do art. 50 da Lei Orgénica, promulgo a se-
guinte

LEI:

Art. 1°. Fica criado o Programa Municipal de Segu-
ranca das Comunidades do Municipio de Boa Vista, desti-
nado a fomentar as iniciativas de seguranca de parte da
comunidade.

Paragrafo Unico - Para fins desta Lei, considera-se
comunidade os nucleos urbanos como bairros, vilas, ruas,
avenidas e assemelhados.

Art. 2°, Para fins de atingir os objetivos do Progra-
ma criado esta Lei, as comunidades poderéao, por meio de
entidades representativas devidamente constituidas, firmar
convénios com o Municipio de Boa Vista, para atuar, de for-
ma conjunta e regulamentada, no exercicio de iniciativas
que visem a seguranca local.

Art. 3°. Visando a garantir a sua seguranca, as co-
munidades poderéo dispor de servicos de vigilancia por
meio de pessoal devidamente registrado, de equipamentos
eletrénicos, como cémeras ou outros recursos tecnolégicos
de seguranca, e de elementos fisicos.

Art. 4°. No caso de comunidades que possuam aces-
sos exclusivos de entrada e saida, poderdo ser instalados
equipamentos e alocado pessoal para manter a vigilancia
acerca da seguranca local, nos termos a serem definidos no
convénio referido no art. 2° desta Lei.

Art. 5°. As despesas com servicos de vigildncia e
equipamentos correrdio por conta das comunidades que
aderirem ao Programa criado nesta Lei.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cacdo.

Boa Vista/RR, 09 de marco de 2018.

Mauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Camara Municipal de Boa Vista





